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NOTÍCIAS STF* 
 

Decisão reintegra servidores demitidos sem defesa prévia 
 
O ministro Luiz Fux, deferiu a ordem no Mandado de Segurança (MS) 27070 para determinar a reintegração ao cargo de dois 
servidores concursados do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 3ª Região (MG). A demissão havia sido decidida 
pelo Tribunal de Contas da União que, após processo administrativo, determinou a anulação do concurso público e a demissão 
dos aprovados depois da realização de novo certame. 
 
Os servidores impetraram MS no Supremo pedindo a invalidação do processo administrativo que tramitou no TCU alegando 
que, por não terem sido notificados ou intimados, foram impedidos de participar do processo. Segundo eles, a falta de 
intimação configurou ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 
Alegavam, também, que a decisão do TCU contraria a Súmula Vinculante 3 do STF, que assegura o direito de defesa em 
processos no TCU que possam resultar em revogação de atos que beneficiem o servidor. 
 
Em sua defesa, o Tribunal de Contas da União afirmou que “não há violação ao contraditório e a ampla defesa quando, em 
processo de denúncia, não são ouvidos interessados selecionados por meio de processo seletivo simplificado eivado de 
irregularidades”. 
 
O relator destacou que o STF consolidou a premissa de que a anulação dos atos administrativos, cuja formalização haja 
repercutido no âmbito dos interesses individuais, deve ser precedida de ampla defesa. Frisou, também, que a Lei 9.784/99, que 
regula o processo administrativo da Administração Pública Federal, prevê, em seu artigo 26, a intimação pessoal dos 
interessados no processo administrativo, em obediência aos postulados do contraditório e da ampla defesa. De acordo com a 
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lei, deve ocorrer por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou algum outro meio idôneo 
que garantam a certeza da ciência. 
 
O ministro assinalou que as provas contidas nos autos indicam que os servidores não foram intimados dos atos do processo 
que resultou na dispensa do exercício de seus cargos, configurando assim violação do disposto na Súmula Vinculante 3 do 
STF. Segundo o ministro, a garantia constitucional do direito à ampla defesa exige que seja dada ao acusado – ou a qualquer 
pessoa cujo patrimônio jurídico e moral possa ser afetado por uma decisão administrativa – a possibilidade de apresentação de 
defesa prévia. 
 
“A ampla defesa, só tem sentido em sua plenitude se for produzida previamente à decisão, para que possa ser conhecida e 
efetivamente considerada pela autoridade competente para decidir”, destacou o relator. 
 
O ministro ressaltou que decidiu monocraticamente amparado no artigo 205 do Regimento Interno do STF, que estabelece 
expressamente a competência do relator para negar ou conceder a ordem em mandado de segurança se a matéria já for 
objeto de jurisprudência consolidada do Tribunal. 
 
O acórdão do TCU estava com seus efeitos suspensos, desde 2008, em decorrência de decisão liminar que garantia a 
permanência dos servidores no cargo até o julgamento final do processo. 
 
Processo: MS 27070 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ* 
 

Bacharel prejudicado por falta de reconhecimento do curso tem direito a indenização  
 
A instituição de ensino que oferece curso de direito sem providenciar seu reconhecimento perante o Ministério da Educação e 
Cultura antes da conclusão – de forma que o aluno aprovado no exame da Ordem os Advogados do Brasil fica impedido de 
obter a inscrição como advogado – responde pelo serviço defeituoso. O entendimento é da Quarta Turma.  
 
Um bacharel em direito, formado pela Universidade Bandeirante de São Paulo (Uniban), moveu ação de indenização por danos 
materiais e morais contra a Academia Paulista Anchieta, mantenedora da instituição.  
 
Ele sustentou que teve sua inscrição como advogado negada, apesar de ter sido aprovado no exame da OAB, porque naquela 
época o curso de direito da Uniban ainda não era reconhecido pelo MEC. Argumentou que, pelo fato de ter sido impedido de 
exercer a profissão, deixou de receber o equivalente a 30 salários mínimos por mês.  
 
Consta no processo que o aluno concluiu o curso em 17 de dezembro de 1998. A universidade buscou o reconhecimento do 
curso em data posterior à formatura da primeira turma, só o conseguindo em 2000.  
 
O juízo de primeiro grau condenou a instituição ao pagamento de danos morais, no valor correspondente a 30 vezes o que o 
aluno pagou pelos cinco anos de curso, além de danos materiais correspondentes ao que ele poderia almejar no mercado de 
trabalho, entre a data da aprovação na OAB e a data em que o curso foi reconhecido pelo MEC. 
 
A universidade apelou e o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a sentença, apenas para reduzir o valor dos danos 
morais a três vezes o valor total pago pelo curso.  
 
No STJ, a instituição alegou que o reconhecimento do curso pelo MEC não é requisito para a inscrição definitiva de advogado, 
conforme o artigo 8º, inciso II, da Lei 8.906/94, nem para a provisória, prevista no parágrafo único do artigo 23 do Regulamento 
Geral do Estatuto da OAB.  
 
Em seu entendimento, em vez de recusar a inscrição, a OAB poderia tê-la efetivado provisoriamente por 12 meses, período 
que “dispensa a apresentação de diploma regularmente registrado”.  
 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, o requerente à inscrição no quadro de advogados da 
OAB, na falta de diploma regularmente registrado, deve apresentar a certidão de graduação em direito, acompanhada de cópia 
autenticada do respectivo histórico escolar. Entretanto, o diploma ou certidão devem ser emitidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC.  
 
Ele explicou que a validade do curso depende unicamente da qualidade do serviço prestado e da adequação às regras 
técnicas. “Por isso mesmo, não pode o risco do não reconhecimento ser dividido com o aluno, que em nada contribui para o 
insucesso”, afirmou.  
 
Salomão citou precedente da Terceira Turma, segundo o qual, “oferecer ao consumidor um mestrado e fornecer-lhe uma 
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especialização não reconhecida pela Capes/MEC não implica adimplemento defeituoso da obrigação contratual, mas 
inadimplemento absoluto” (REsp 773.994).  
 
Portanto, de acordo com o relator, não houve culpa exclusiva de terceiro, como alegou a instituição. “O defeito na prestação de 
serviço já é, por si só, suficiente a sustentar o pleito indenizatório”, disse.  
 
Além disso, em seu entendimento, a OAB agiu corretamente quando indeferiu a inscrição dos egressos da Uniban, devido ao 
não reconhecimento do curso de direito pelo MEC. “Ainda que o recorrido, então aprovado no exame da ordem, apresentasse 
certidão de graduação, esta seria proveniente de curso não reconhecido, o que legitima a recusa por parte da OAB”, ressaltou.  
 
Para Salomão, não houve comprovação da ocorrência de danos materiais. “O autor pôde exercer a advocacia posteriormente, 
assim não há falar-se em prejuízo material”, disse.  
 
Ele sustentou que o fato de o autor – com a carteira de advogado – ter a possibilidade de obter renda mensal não garante que 
ele efetivamente conseguiria ser contratado no período.  
 
“Entende-se que o dano moral se extrai não exatamente da prova de sua ocorrência, mas da análise da gravidade do ato ilícito 
em abstrato”, afirmou o relator. Segundo ele, a comprovação da gravidade do ato ilícito gera o dever de indenizar, “em razão 
de uma presunção natural, que decorre da experiência comum, de que, nessa hipótese, ordinariamente há um abalo 
significativo da dignidade da pessoa”.  
 
O ministro verificou que os fatos descritos no processo foram suficientes para causar abalo moral ao autor. “Estando presentes 
o ilícito contratual, o dano moral suportado pelo autor e o nexo causal entre um e outro, há de se reconhecer a 
responsabilidade civil do causador do dano, com a procedência parcial do pedido deduzido na inicial”, declarou.  
 
Levando em consideração o período em que o autor da ação ficou impedido de exercer a advocacia (30 de março de 1999, 
data da negativa da OAB, a 26 de janeiro de 2000, data do reconhecimento do curso), os ministros consideraram que a 
indenização deveria ser reduzida para R$ 10 mil, valor “consentâneo com a extensão do dano”. 
 
Processo: REsp.1244685 
Leia mais...  
 
Paciente que abandonou tratamento pós-operatório não é indenizado por amputação peniana  
 
O Superior Tribunal de Justiça negou o pedido de indenização por danos morais, estéticos e materiais feito por paciente que 
teve os testículos e pênis removidos em razão de complicações pós-cirúrgicas. Ele ingressou com recurso no STJ para que o 
médico e a Fundação de Seguridade Social (Geap) fossem condenados por suposto erro profissional, que não ficou 
configurado nas instâncias inferiores.  
 
O paciente procurou um médico urologista, credenciado da rede seguradora, para o tratamento de disfunção erétil. Seguindo 
as orientações médicas, submeteu-se em 1996 a uma implantação de prótese peniana, que não obteve sucesso. Em razão de 
necrose da extremidade da glande peniana, teve que amputar os órgãos genitais.  
 
Tanto a primeira como a segunda instância entenderam que não houve erro médico no caso, especialmente diante do fato de 
que o paciente não compareceu ao retorno necessário, prescrito pelo profissional. A defesa do paciente, no entanto, alegou 
que ele não compareceu à consulta do pós-operatório porque sofre de esquizofrenia, razão pela qual não se poderia exigir que 
se comportasse conforme as prescrições médicas.  
 
O relator do recurso no STJ, ministro Marco Buzzi, mesmo reconhecendo o sofrimento físico e mental enfrentado pelo paciente, 
disse que o entendimento das instâncias ordinárias foi correto, pois consideraram que a obrigação do médico em tais casos é 
de meio, não de resultado, como acontece nas cirurgias com natureza estética.  
 
“Dentre os diversos tratamentos disponibilizados pela medicina para a disfunção erétil, foi indicada a cirurgia de colocação de 
prótese peniana, o que denota inexistir obrigação de resultado, pois a cirurgia não é considerada de natureza estética”, afirmou 
o ministro.  
 
“Em se tratando de intervenção cirúrgica que não ostenta natureza estética, mas sim reparadora/terapêutica, a 
responsabilidade do médico é de meio, ou seja, assume a obrigação de se valer de todos os métodos, em consonância com a 
técnica e ética admitidas pela ciência médica, para alcançar determinado resultado, sem, entretanto, responsabilizar-se por 
este último”, acrescentou.  
 
Conforme apurado nas instâncias inferiores, soberanas na análise das provas, o procedimento médico transcorreu dentro da 
normalidade. O paciente, por razões que não podem ser atribuídas ao médico, deixou de comparecer ao acompanhamento 
pós-operatório e retirou, inadvertidamente uma sonda urinária. Com o retorno tardio ao pós-operatório, apresentou quadro 
generalizado de infecção interna, com necrose do tecido da glande, o que resultou na amputação.  
 
A Quarta Turma entendeu que o recurso apresentado, no que dizia respeito à alegação de provas de eventual erro médico, 
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não poderia ser apreciado, em função de envolver matéria fático-probatória, não passível de verificação pelo STJ em recurso 
especial.  
 
O ministro Marco Buzzi disse que as instâncias ordinárias analisaram o laudo pericial e todas as demais provas produzidas na 
fase de instrução do processo, concluindo pela ausência de responsabilidade do médico – e, em consequência, também da 
seguradora –, entendimento que deve ser mantido. 
 
Processo: em segredo de justiça 
 
STJ admite novas reclamações sobre cobrança de tarifas bancárias  
 
Foi admitido para processamento mais um lote de reclamações ajuizadas por instituições financeiras que apontam conflito 
entre decisões de juizados especiais e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a respeito da legalidade da 
cobrança de tarifas bancárias.  
 
Do total de 12 reclamações – movidas pelo Banco Bradesco S/A, Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, BV 
Financeira S/A e HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo –, 11 são contra o Conselho Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais do Rio de Janeiro e uma contra a Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Amazonas.  
 
A Segunda Seção do STJ decidiu, em julgamento realizado sob o rito dos repetitivos, que a cobrança da tarifa de abertura de 
crédito (TAC) e da tarifa de emissão de carnê ou boleto (TEC) é legítima, desde que prevista em contratos celebrados até 30 
de abril de 2008. Todos os acórdãos, entretanto, determinaram a devolução dos valores cobrados.  
 
A ministra Isabel Gallotti, relatora, reconheceu a divergência de entendimentos e deferiu os pedidos de liminar para suspender 
os processos até o julgamento das reclamações.  
 
Processo: Rcl 14024; Rcl 14711; Rcl 14150; Rcl 14694; Rcl 14715; Rcl 14169; Rcl 14696; Rcl 14734; Rcl 14217; Rcl 14697; 
Rcl 14218 e Rcl 14624 
Leia mais... 
 
Leia também: 
 
Segunda Seção decide em repetitivo pela legalidade da pactuação da TAC e TEC até 2008 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

 
Comunicamos que foi atualizado o arquivo de Prevenções das Massas Falidas, no Banco do Conhecimento, em Consultas 
disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência.        
 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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 JURISPRUDÊNCIA*  
EMBARGOS INFRINGENTES* 

 
 

 
0053118-59.2006.8.19.0038 – Rel. Des. Horácio S. Ribeiro Neto – j. 08/10/2013 – p. 10/10/2013 

 

Embargos Infringentes. Direito do Consumidor. Banco. Uso de cartão magnético. Recurso provido. 1. Decorre da presuntio 
hominis que os saques realizados com os cartões bancários e que necessitem de senhas pessoais sejam realizados pelo 
próprio correntista ou por pessoa por ele autorizada. 2. E esta presunção se corrobora ainda mais quando questiona o 
consumidor a realização de saques vultosos por período superior a um ano. 3. Ademais, por duas vezes, o banco trocou o 
cartão e a senha do correntista, o que torna ainda mais inverossímil a alegação de fraude. 4. O ônus de comprovar a falha do 
serviço do fornecedor era do consumidor e dele não se desincumbiu. 5. Embargos Infringentes a que se dá provimento. 
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JULGADOS INDICADOS* 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  
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